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DECRETO EXECUTIVO. 

 
DECRETO EXECUTIVO nº 044/2024-GAB/P          

Santa Luzia (MA), 17 de setembro de 2024.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Lei Orgânica Municipal, em especial a art. 52, incisos III 

e V e o art.191 da Lei Municipal nº 17/92 de 19 de 

dezembro de 1992, e, 

Considerando o Parecer nº 585/2024-PGM da 

Procuradoria Geral do Município, que opinou 

favoravelmente para a exoneração a pedido do Servidor o 

Senhor Kelson Jean Anastácio Brito, diante do que consta 

nos autos Processo Administrativo 780/2024-DP: 

DECRETO: 

Art. 1º. - FICA EXONERADO, A PEDIDO, a partir de 

05 de setembro de 2024, o Servidor Kelson Jean Anastácio 

Brito, matrícula nº 105343 do cargo de A. O. S. D. Lotado: 

Unidade Escolar Acadêmico José Sarney, da Secretaria 

Municipal de Educação, do Município de Santa Luzia, 

Estado do Maranhão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário. 

Publique-se; Registre-se; Intime-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Luzia – MA, 17 

de setembro de 2024. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 
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